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Prefeitura - Protocolo _. 

Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 008618/23 Data de Abertura: 22/11/2023 
Requerente 
24.146.52110001-10 1 MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 

Endeveço 

Contato E-mail 

Atendnte 
CEAAF' - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA 

Assunto 
ADITIVO 

Pdrnefl'o Trâmite 
SORIA JURIDICA 

1w 
Processo Administrativo 

11  Previsão 
22/11/2023 

Data/Hora do Trâmite 
22/11/2023 15:58:40 

Descrião Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

SOLICITO DAASSESSORIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE N°226/2022 (ADITIVO) 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuc, 22 de novembro de 2023 

 

MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 
Requerente 

Procsso N° 008618/23 Requerente: MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 

Assunto 
SOLICI70 DA ASSESSORIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE N0226/2022 (ADITIVO) 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 24.146.521/0001-10 Data Protocolo: 22/11/2023 
Atendente: CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: 22/11/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



POJUCA 

 

PREEI1URA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N°. 256/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Ba, 22 de novembro de 2023. 

A 

AJUR - Assessoria Jurídica 

Exmo. Dr. Agberto Pithon - Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

o 

. 

Assunto: Justificativa para aditivo de alteração contratual unilateral 

1. Dos Dados: 

N° do contrato: 226/2022 Pregão Eletrônico n°: 063/2022 

Objeto: Prestação de serviços comuns de engenharia para execução dos 

serviços de Reformas dos Prédios da SESAU (USF Centro 1, USF Centro II, 

SAMU, Policlínica Municipal, Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, 

Central de Regulação, USF Pojuca II, USF Retiro, USF Palmeiras, USF 

Riachão e Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF) no Município de 

Pojuca - Bahia. 

Contratada: Modal Construções e Serviços Eireli ME 

CNPJ MF n°: 24.146.52110001-10-94 

Vigência Contratual: 10/08/2023 a 10/02/2024 

Valor do Contrato: R$ 2.920.300,15 

A Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano - SEPEDUR, 

por meio do seu Secretário, vêm por meio dessa, solicitar de V.Sa., formulação de 

consulta jurídica para realização de aditivo de alteração contratual unilateral 

referente ao contrato n°. 226/2022. 

O contrato em questão trata-se da execução dos serviços de reforma e ampliação 

do Centro de Convivência dos Idosos no Município de Pojuca - Bahia, o qual se 

encontra em execução. 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

11~J) 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

2. Da Alteração Contratual 

Devido às demandas operacionais e de fiscalização, houve a necessidade de 

redistribuir a responsabilidade pela fiscalização dos serviços após a assinatura do 

instrumento contratual, haja vista a grande quantidade de contratos em atividade na 

Secretaria para adequação proporcional ao seu corpo técnico. Sendo assim faz-se 

necessário efetuar a alteração da fiscalização do contrato exposta na Clausula 

Oitava - Da Fiscalização, §11  do instrumento contratual, conforme exposto a seguir: 

De: A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

Sr. Diego Guimarães e Guimarães - CREA/BA 85632 designado e devidamente 

autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvimento Urbano. 

Para: A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Sr. Gabriel Costa Araújo Bastos — CREA/BA 0520701690 designado e 

devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvimento Urbano. 

As adequações atenderam o que estabelece a Lei n°  8.666/93, em especial no seu 

artigo 58, conforme abaixo: 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta lei 

confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

1. Modificá-los unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

[ ... ] 

Devido aos fatos supracitados constata-se a necessidade de alterar a fiscalização do 

contrato para o perfeito andamento dos serviços, mantendo inalteradas as demais 

condições explicitadas no instrumento contratual. 

Yuri te 

Secretário de Planejamento straté ico e Desenvolvimento Urbano 
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Pojuca 
Di4rio Otc.i41 d9 
MUNICIMO 

PREFEITURA YICIP L DE ~UCA 
Pa 9.lxíiliaàte Vasqonce1dS énro Pojuca/Ba,CEP: 48.16000 

Fone/Fx: [71Ç 3645-fl47 

OÇA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZC1 QZAYRURBMTA4MEEI NE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Terça-feira 
1 de Agosto de 2023 

- Ano XI - N° 4959 

EàRETo N°191,DE 0  DE AGSOTO DE 2b2a 

"DESIGNA SEj'IDQPES CGSMo F1C4L  'DOS 
CONTRATOS D,4 SEÕRETARM MUNICIPAL DE 
PLANÊJAMEI'/ÏO ESTRATÉGICÕ E 
DESENVOLVLMEI!TO URANO". 

)PREFEITO MUN1CIPL DE PdJUCA Estado da Bahia, rio uso d suas atribuições legnis; 

conferidas pela Constituiçãb Federal e pelo art. 58 1V da Lei Orgarnca Municipal 

REOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores PEGO GUIMAI&Eãr.GUgURÃES, qABRIEL COSM 

ARAÚJO 'BASTOS, GABRIEL SILVA KALYLLA KELLY SOUZA DE ABRE1:T, LENDRG 

S9UZA DA RObIA a ffm Wc eercern a função de liscal dós 06ntrato da Secretaria 

Miicipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano do Municipo -de Poj,uoa- 

ahia en azo do quantt disposto no art67 da &Etra1 n'-8.66&/93,  Lei'que ístitui 

normas para liditações e contratosda ÀdmstraçaoJbhc 

Ât,. 20 - O trabah dalizade pelos sQai será õonid&âp serviço pbliq evai ã6 

atrbuida quaiuet femuneaçao 

Àrt 3 -'rica garànticlo Fiscrdo Confrat axnpk e re it oo 

admxstrativo relativo aoscontzatos de su,g fic]i.çao 

• 
40 —Este Lcrto ëtraiá em.vibr. na  ",d,& sua plicaáo, fevogadas,,as dispois 

em ontrário. 

REGISTR-SE, i'UBLIQUE-SE E CUMPRA S 

de 2T923 
CIR 0, DA BAHIA, én 01 'de agosto 

CARIEÍtJARDb 
PREJiEITO }'1tJN PAL 

ITE 

pret. Muri. de Pçj'kca 

pjJLiCDQ , 

- 
L / O' 

({fl 

tu 
RctOfláiO 

pro~ Muna  de Pojuca 

Marta êeffeita des Virgens 
Asses6ra Tecs 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C.E 
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ART OBRA / SERVIÇO 
N° BA20230349031 

INICIAL 

1 RoeponeevelTócnlço 

GABRIEL COSTA ARAUJO BASTOS 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0520701690 

Registro: 3000125911BA 

2. Dados do Contrato 
Contratante: MUNICIPIO DE POJUCA 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS 
Complemento: 1 ANDAR 

Cidade: POJUCA 

Bairro: CENTRO 
UR BA 

CPF/CNPJ: 13.806.23710001-06 

N°: SN 

CEP: 48120000 

1 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA. NAO OPTANTE 

3 Dados da Obra/Serviço 
DISTRITO POJUCA N°: SN 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: POJUCA UF: BA CEP: 48120000 

Data de Inicio: 0410112023 Previsão de término: 04/01/2024 Coordenadas Geográficas: 0, O 

Finalidade: Outro 
Proprietário: MUNICIPIO DE POJUCA 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 13.806.23710001-06 

4. Atividade Técnica 
18- Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 11,00 un 
EDIFICAÇÃO> #TOS_1.1.24 - EM MATERIAIS MISTOS 

Após e conclusão das atividades técnicas o profissional deve praceder a baIxa desta ART 

S. Observações 

EXERCER FUNÇÃO DE FISICAL, PARA PREFEITURA DE POJUCA, NA REFORMA DOS PRÉDIOS DA SESAUI 

8. Declarações 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA DAS ENTIDADES 

8 Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

pretettü MUflt de PoUca 
A.  Bastos  Gabde' : SEPEDUR 

Engen Ç s  01690 
GABRI MA A M JO BASTOS - cPF: 048.677.075-35 

de de 
Local data MUNICIPIO DE POJUCA - CNPJ: 13.80e.23710001-06 

9. informações 
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sito do Croa. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 30/01/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 55388718 

c 

A autenticidade desta ART podo ser vorilicado em: http://ci-oa-ba.sttaccom.bripubtico/,  com a chove: 8c2A4 
tmpresoem:3001/023Õs1t21:38poc .Ip: 192.168.100.1 

*wiw.creabao(g.br creaba@creabo.org.br 
 

I CREA-BA 
Tet: (71)3453-8990 Fax: (71) 3453-8989 
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CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro da 1966 
Decisão Normativa N° 116 de 21 de Dezembro de 

2021 

CREA-BA N° 207396/2023 
Emissão: 25/10/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 5AOZ1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

Interessado(a) 

Profissional: GABRIEL COSTA ARAUJO BASTOS 

Registro: 0520701690 

CPF: 048.''."-38 - 

Tipo do Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 11/02/2022 - 

Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Art. 71  da Lei 5.194168, combinado com os arte. 28e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, combinado com art. 70  da Res. 218173, com restrições 
das atividades 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1.0  da citada Resolução referentes aeroportos, portos e barragens, com base no Au. 50 § 2° da Res. 1073/16, 
ambas do Confea. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITARIO ESTACIO DA BAHIA 

Data de Formação: 27/01/2022 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA F(SICA 

Informações 1 Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

-Válido era todo território nacional. 

última Anuidade Paga 

Ano: 2023(2/2) 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 

Empresa: + CSC OBRAS DE URBANIZAÇÃO LTDA - ME 

Registro: 001 0264477 

CNPJ: 45.479.736/0001-22 

Data Inicio: 17/05/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim do Contrato Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

e 

. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hltprJkrea.ba.sitac.com.brubiica/,  com a chave: SAOZI 
impresso em: 25/1012023 As 09.32:29 por edapt, Ip: 192.168.100.1 



sIGA POJUCA 
PREFEITURA MUUICIPAI. 

Reina 
PreIeia 

Gerente 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizamos a empresa Modal Construções e serviços EIRELI ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n°. 24.146,521/0001-10 a iniciar os 

serviços de Reforma dos prédios da SESAU QJSF Centro 1, USF Centro li, 

SAMU, Policlínica Municipal, Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, 

Central de Regulação, USF Pojuca II, USF Retiro, USF Palmeiras, USF Riachão 

e Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF), no município de Pojuca -' 

Bahia, com valor global do contrato em R$ 2.920.300,15 (Dois milhões novecentos 

e vinte mil trezentos reais e quinze centavos), de acordo com as especificações 

contidas no Edital de Pregão Eletrônico n° 063/2022, seus anexos, na proposta da 

Contratada e conforme contrato n°. 226/2022, a iniciar-se em 04/01/2023, com prazo 

para conclusão dos serviços 12 (doze) meses, a partir da autorização dos serviços. 

Pojuca-BA, 02 de janeiro de 2023. 

Yui im. Leite 
Secretário de Planejamento E-tr, égico e Desenvolvimento Urbano 

Rv e(tu Municipal de Pojuca 
'e Ferreira dos Santos 

ecretrlo Municipal de Saúde 
-  001 dO JPJnIrode 2021 

Erismende Ferrei. dos Santos 
Secretário de Saúde 

• ipeidePoluca 
anento- SEPEDIi' 

Madso !4"tos de Oliveira 
Modal Constr4ções e Serviços EIREIJ ME. 

CNPJ/MF n°. 24.146.521/0001-10 ieu61J0 woo ojaj.uo 



ESTADO DA BAHIA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N` 22612022 

Contrato-sob regime de empreitada preço unitário que celebram entre 
si o Município de POJUA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJIMF sob o hQ, 13605 237I00cYl-06 com sede 
a Rua Cidade do Salvador, li0  2-288, Pojuca II, Pojuca/BA, neste ato 
representado por seu Prefeito; o Sr. CAILQS EDUR10d BASTOS 
LEIT, braiIeiro, casado, residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, 
n° 111, Centro, no Município de PojucalBA, portador da RG no 
2487695 SSP/BA e CPF n° 214 294 056-20, a seguir denominado 
simptésmente CONTRATANTE, e a empresá MODAL 
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita rio CNPJ/MF ri°  24.146:52110001-40, com 
sede ,ã, Av. Santos Dumont, 1883, sala 533, 50  andar, Centro, Lauro 
de Freltas-Ba através de sua Sócio Administrador, Sr MADSON 
SANTOS DE OLIVEIRA, portador de cédúta de identidade ri 
09911048-20 SSPJBA e CPF no  01.661.435-47, a seguir, 
denominada simplesmente CONTRATADA, dedorrente da 
homolõgação da licitação na modalidade de Pregão EItrôriico n.° 
06312022, pelo PrefQito Municipal em 21112/2022, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal it° 8.666/93 (com, suas mbdificaçóee), 
às seguintes clausulas contratuais abaixo dascritas 

O presente contrato tem como fundamento Iegaí p processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  063/2022, oriundo dç Processo 
Administrativo n° 196/2022, pelo qual foi escolhida proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis no 10.520102 e ri°  8666193 a suas 
aIter5és posteriores. - 

Parágrafo cínico O processo licitatónio, normas?  instruções, Edital, seus anexos,,  assim também a 
proposta tia CONTRATADA constante na licitação rnodaUdade PREGAO ELETRONICO N° 
063/2022 m passa a fazer parte integrante deste instrumento contçatiial independente de 
tancnç6es 

- ç 
.ÇS 4 -s 

Coristtui o óbjeto do. presente contrato a Prstaçãõ,  do serviços domunà d& engenharia para 
execução dos serviços de Reformas dos Prédios da SESAU (USF Centro 1, USF Centro ILSAMU, 
Policlínica lVignicipal,  Centro de Especialidades Odo»totàgica - CEO, Cpntral de Reguíaão, USF 
Pojuca II, USF Retiro, USE Palmeiras, USE Riachão e Çeritral de Abastecimento Farmacêutico. 
CAF) no Município de Pojuca - Bahia, cuja descrição dotaIhae bem como as obrigações 
assumidas pela mesma, constam do processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico n ° 

063/2022, parte integrante deste instrtimento,. - 

O objeto dó presente Confrato -serexecUtadó sob reginie de mpr&tada unitário, ernobedinciaao 
cronorama dosserviços. .- 

Para grafo unibo Os serviços por preços unitários,  serão pago mensalmente cota base nas 
quantidades efetivamente execut4as  e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da 
medição de Serviços Executados. :1 

decorrentes dopreserlte contrato as:seguintesobriçdes: 

a CONTRATADA: 
othecer/Executarà Ptefëitura Õobjeto deste Termo de Referênck conforme especifica 

dobre. 
Preí1 nkipal de Pojuca 

Gerente de ejaniento: SEPED1 

Confere com orifnai 

Rua Cidade do Salvador n°2288 Pouca li,  Pojuca/BA CEP 48 12O000 MADSON Assinado 4efooS 

Tel (OXX7I) 3645 1147  MIM  JIMF 13508 237/0001-08 SANTOS DE
IPOJ.M&DSOH 

OLiVElRA:01Z 01766143 I7  
143547 P O2.21 



Fica~apáguràdo ao CNTRÇVA TE o direitodedevoj/er, sem qualquer õtius,,oproduto que 
corresponda às caracterisjcai descritasna prõposta, apresentada pela:CQNTRÁTAQA. a 

1ii/\ ly :rjÇ S f 

Rein." breu 
pade POIUCa 

cereide ento - S 

Corfere com èrigiflal 

Ruà Cidade do Salvador, no 2-288, Pojucai1,13ojuca/5A— CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNRJJMF: 13.806:237/0001-06 • MADSON 

SMITOS 0E 
OLIVEIRÁ:OIZ 

2 

, d(pOÇMDOH 

ESTADO DA BÁFUA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°226/2022 

b EriiWr à Prefeitura relação do psscat técnico (nome completo e R3)que serão responsáveis 
pela a execução dos serviços; 
c) Efetuar todas as despesas tais como seguros, tributos, pagamento de mão-de-obra e quaisquer 
outras cue incidam dirata ou indiretamente sobre a execução dos 8erv1ç08., 
c1 Efetuar os testes de funcionamento das1ntalações,. na presença de representante da Prefeitura 
Munipal de POJUcN os BA,sempreap a execução dos serviços, 
e) Comunicar imedtatarnente à Prefeitura qualquer alteraçâo ocortida no endereço, telefone, e-mail 
e outros necessários para recebimento de correspondência ou atendimento de chamados de 
manutenção corretiva, 
f) 'Obter todas as licenças para aí execução dos serviços, bem como para a observância de todas as 
leis, regulamentos e posturas relativas a obra e a segurança publica, atem de atender as exigências 
da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que (he prestar serviço, 
g) Responder po -  quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio 
da Prefeituta, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, procedendo imediatamente 
aos repalos ou indenizações càbíveis e ássumindo o ônus decorrente; 
h) Responder por todos os encargos trabalhistas, previdencianos, fiscais e comerciais, resultantes 
da execução do objeto  dêste instrumento; 
s) Forriecepos Êquipamentos de Proteção Individuais — EPI e obedecer a todas as instruções de 
segurançá das Normas Regulamentadoras; 
j) Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vínculo 
em  pregaticio com a Prefeitura e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica*  Compatível com os 
seryídsa seeni exécutados; 
k) Retirar db recinto da obra imediatamente após o recebimento da cdrnpetente notifIcação, 
qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização, venha demoflstrar conduta 
rtocrva ou incapacidade tednica, 
1) Corngir, tonforme determinação da fiscalização da Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, os 
defêitos ouiicorreçes resultantes dá execução serviçose/ou dos rnateriis empregados, 
m) Comunicar ptr escrito a Prefeitura o término dos serviços para  que esta realize o Recebimento 
DefinitiVo; 
n)Aresentar a Prefeitura de Pojuca, em ate 05 (cinco) dias apos o início do serviço, a Anotação de 
ResqnsabiIidade Técnica -ART do serviço contratado, 
o) Maríter, diYate o período de execução dos serviçós, todas as condições de habilitação e 
qualificação éxigidasna licitação. 

II -  do. CONTRATANTE: , * 

a) Efetuar o pagamento a empresa contratada, de acoiIo com a forma e o prazo estabelecido neste 
Termo de Rférência 
b) Quando necessária, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos servíços, com vistas ao 
cumprimento dog prazos acordados 
c) Comunicar irTádiafamentQ à empresa contratada ou ao seu repreaentarite autorizado qualquer 
defeito-ou deficiência que venha constatar nos serviços; 
ci) Emitií ORDEIVIDE,  SERVIÇO; 
e) Emitir Termos de Recebimento Definitivo; 
f) Julgar a qua1kadedos serviços; 
g) PrQstar aoa Mcioriéirios da contratada todas as informações e esclarecimentos necesarios que 
eventualmente venham aer solicitds sobre o Cbjeto. 
h) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA UTIL do mês 
seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da ^reflátida 
assinatura, conTorrnè ait 61,i° da4_eí8666/93. 

'P E obrigação comum o cumprlmentq dos prazos avençados neste instrumento 

1 

.. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°22612022 

.0 prééente, cortráto tem o Seu' preço global no ,áIor de R$ 2.920.300,15 (dois milhões 
nôv'eentõs :e vinte mil trezentos reais e quinze centavos), a ser pago pelo CONTRATANTE, 
até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada a prestação 
d6s.sMçós jIo etor competenté do Contratante e a ser creditado em conta corrente do Banco 
dó-  Brasil Agência n°3463-0, Conta Corrente n° 57317-5. 

Na presença da Fisóalizaçáo do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetua,rá medição dos serviços 
executados no peifo,do; para efeito defaturamento. 

J 1. A liberáção do pagamento' ia primeira fatura está, condicionada à entrega de cópia do 
Certiflcadó de Matrícula junto ao INS, relativa a obra contratada. 

§ 22. Nènhum p'aamento isentará a CON'T'RATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer 
qúe sejam, nem Implicará em aprovação definitiva dos serviççs executados parcialmente. 

§ 4. Sobreos dias ,de eventuais atrasos de pagamento àrão aplicados juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês,' pro-rata tempore",. nos termos da alínea "d°, do inciso XIV, do ar. 40 da Lei n.° 
8666/93.. 

•' .. 

preço, glob'al a ser pago à dONTRATADA será fixo e somente reajustávelna forma da lei. 

A .s'oliqitção de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 
Contrato, éerão, objeto' de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste 
de prèço em Termo,Aditivo 

§ 70. 'A 'falta cio pagamentà do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) 'sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês de 
átraso' a título de jUros. 

§ 8°  Q valor pactuadõ poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA,'acompanhada de 
comprQvação de s'uperveniéncia do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o CONTRATO, a fqrma do art. 65 
da Lei Federal &666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As dëspesa decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Município déPojuca à conta da seguinte programação:' 

:crgão/UnièIade:-03.1O.10 
ProjetoiAtividade: 1035 .. . -• 

Elèrnerto de Despes 44.90.51.00 
Fonte de, Recurso: 6202 

Parágrafo único'"-  'A' dotaçãó ocorrerá no exercício de 2022 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

§ 3. O prazo pára o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da entrega e 
aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua aceitação ou não, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 1 
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- advertência;.. 
ll- multa; 
III - suspensão 'tempórri.a de participação em ircitação. e impedimento de confrátar com a 
Adrninistraço, porPrezo não superior à 2 (dois) anos; 
IV - declaração de intdoneldade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 
perdurarem os motivds detarrrnnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a peflalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Adminlstrção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sa'não pflcada 
corri base no inciso anterior. - 

6.2 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação pprante a própria autojiçlade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
- ensejar o retardamento da execução do certame, 

II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçãb do contrato, 
Ill'-  compprtar-se dómodo inid6neq, 
IV - fizer declaração, falsa; ou 
V -comóter fraude fiscal. 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, catacterizará inexecução total do dbjeto, sueitartdo ao pagamento de multa 
compensatóffa, limitada a25% vihtêecinco por cento) do valor total dó pedido; 

6.3.2. multà de morà de 0,05% (cinc.o  centésimos por ceritq) ao dia de-atraso até o 5" quirito dia 
.,após a dta flada para entrega dos materiais e 0,0-7% (setecenesimd por cento) ao dia dá atraso, 
a partir do &°'(sqxto) dia, cicuEàda sobre o valor total do pedido; 

6.4. tJ*O  será ãpllcddà ,muita se, comproyadámente, o atraso na execução do serviços advier de 
caso fÕtuita bu rnbtWc de força málor. 

6.5. Para fins daplicação das sanções previstas neste capítulo, será gararitidb a'o licitante o direito 
ao contraditóe, ã ãmola defesa: 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no caØâtro dá Prefeitura, e no 
caso da suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas PréxiÍstas neste edital eïo contrato e dás demais cominaçóesj?gais. 

Recohhec[dos-os-direitos da Administração, previstos nos arts.77 a 80 dá Lei Federal n.° 8:666/93, 
este Confralio-,pIoderá ser rescindido ainda: 

li - a superveh1ê6ia de eventos que impeçam ,ou tornam inconnientè o'proaseguimento de sua 
execução.

. 

Paragrfa único As partes poderá, também, alterar esse instrumento de CohtratQ, através de 
Termo Atftttvo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre 

g.qnntn assim -domo nrnrrn-in quando do  seu vencjmenta. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art 87 da Lei Federal n ° 8 666/93, o licitante 
adudicatário1cará sujeito às segjntes périalidades: 

- a hadfrnpfênciá d uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não suIsista 
conções para acontinuidade do mesmo,  

4 .-, -.... -,-..
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- 6báeNtânclá.  das djsposições contratuais, promovendo 'á aferição qualitiva dos produtos 
entregues, sem.prejutzo da fiscalização eercída pel&CONTRATADA. 

ntppptrato será acp.. nhada e fiscalizada pelo servrdorSDI '1  
LJ1MARr t cesignado e devidamente autorizado pela 

Secretariai\4ünicipal de PlánajamentoEstrátégico e DésenvoMmento Urbano. 

§ 20  A'fiscalÉtaçãor êxercida pelo CONTRATANTE não Implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável peiô acompanhamento do contrato, não excluírido nem reduzindo a resppnsablltdade 
da CÓNTRATADA, inclusive põr danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ôu a 
terceiros, por qualquer irregulandade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA nê execução 
do contratd. :. • 

§ 
30 CD servidor referido anotará, em registro todas as ocorrêncras relacionadas com a execução 

da cçntrato,: determinando o que for necessário à regulãizaço das faltas óu defeitos observados.
A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) ,rjlisar e arovat o projeto das instalações provisórias e èântelro de serviçoà. apresentados pela 
Contratada no iníóio dos trabalhos; 
b) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e õbra a serem 
apresentados pela CONTRATANTE nO mniCtQ dos trabalhos; 
á Qbter dá CONTRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestão de Qialidade e 
verificar a suá efetiva utilização; 
d) Promõver reuniões periódicas no' cánteiro de serviços para' análise e discuseão sobre o 
andamento dos :serviços e obras, esclarecimefltQs e providências necessárias ao cumprimento do 
contrato, 
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos d& projeto, bem como fornecer 
informações e irtstruções necessa,rias aadêsenvdívimèntó dos trabalhos, 
f) Solucionar as duvidas a questões pertinentes a prioridade ou seqIência dos serviços e obras em 
execução, bem como às interferências e interfaces dos tabaRiõs da empresa vencedora com as 
atividades de outras empresas ou prQfisslonais eventualmnte contratados pela CONTRATADA 
g) Paralisar elou solicitar o refazimento dê qualquer serviço que, não seja executado em 
conformidade com proJeto, norma técnica ou qualquer disposição of1til aplicável' ao objeto do 
contrato;, 
h' Sollãítar  a substituição de materiais e equipamentos que sejam cônéideiados defeituosos, 
indequadoá ouinaplicáveis áosserviços e obras, 
i oficitar a teaiização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 
qualidad&dbs sehiiços e obras objeto do contrato, 
j) Aprovar partes, etpás ou a totalidade doá serviços exeõutadcs, verificar e atestar as respectivas 
mediçães, bem .como conferir, vistar e encaminhar ara pagamento a laturás emitidas pela 
CONTRATADA; 
1) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela empresa 
vencedora e admitiqa nas Especificações Técnicas, corri comprovação  base na da equivalência 
entre os componentes, 'de conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações 
Técnicas; 
m) Verificar e aprovar os relatórios periodicos de execução dos serviços e obras, Õlaborados de 
conformídad com os requisitos estabelecidos nas Especif1caçes Técnicas, 
n) Verificar e aprovar os desenhos "corno construídos" elaborados pela CONTRATADA, registrando 
todas as modificações introduzidas no prdjeto original, de modo a documentar fielmente os serviços 
e obras efetivamente executados, 
o) Solicitar a substituição de qualquer funcionario da empresa contratada que mbarace ou dificulte 

ação da Fiscalização da CONTRATADA ou cuja preseiça no local dos serviços e obras seja 
oniderada Ørejudi,ciafao andamento dos trabalhos; • .• 

.) Qualquer auxilio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na con 'ução dos trabalhos, não poderá 
ser invocado, para eimir a empresa Vencedora dê responsabir. - ê pela execução d'os serviços e 

• 5 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURkMUNICIPAL pE POJIJCA 

CONTRATO N° 226/2022 

i •.4._ 

obras. 
q) Exercer rigotoso controle sobre o cronograma de execução dosserviços e obras, aprovarïdo os 
eyentuisajutôs. que ocorrerem durante o de,senvolvimento dos trabalhos. 

9.1 Fica estabeIeclç10 que a CONTRATADA no transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte o 
seMçopbjet do Contrato. 

9.2 A CONWATADA poderá subcont?atar parcialmente os serviços relativos ao mesmo, desde que 
haja o exprè's*so .consentimentor por escrito por parte da CONTRATANTE, sob pena do disposto na 
cláusula Déchha Prirne,ira. 

9.3. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela execução do 
objeto deste contrato, igual responsilidade também lhe caberá por todos as sérviços executados 
sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vinculo contrafual entre a CONTRATANTE 
e éventuais .subconttactas. 

CE) fé 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, medinte a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(1PC4) d. instituto Brasileiro de Geografia e'Estatística (JBGE), ou INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor do instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice Geral de 
Preços.'-  IGPM da Êundação Getqlto Vargas o que for menor a época, ou, na falta de qualquer 
deles; de tordo com o índice' ue legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 
independenernenteda solicitação do iritéiessado. 

§ 

 

10.. A revisão dq preços dependera de requerimento do interessado quando visar recompor o 
prego que s tomou insuficiente, instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econmico-fIhanceiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimâr recornporp preço que se tõrnciu excessivo. 

17 'Lfl 1 •i'l, 

 pèr 

A recomposição dos preços dos itens 'objeto do contrato reger-se-ão e forma a manter o equilíbrio 
económico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço 
dos itens adquiridos. ela no distribuidor e õ ofertado ao QONTRATANrn em suà proposta na 
época da iicitção. 

§ 10. 0 restab'etecihiento do equilíbrio eoh6m10fiitanceiro terá éoiiciado expreséariiente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas-  fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao forhecedor, qué será analisado pelo Setor Fin'anceiro do CONTRATANTE. 

§ 20  Não  serão considerados pedidos de reequiltbrio d pj'eçps rfivarieite a faturas 
anteriormente entregues, nesmo que essas ainda' nãotenhàm sido quitadas. 

§ 3° O preço cobrado no poderá, em hipótese alguma, ser sUperior ao praticado pela 
CONTRATADA ao publico em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
prqmocionaís praticados pela CONTRATADA. 

o 

è 09 - 

Reid '''- . 
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 'Mdnado de fome 

c'ontrato dcorrente da piesent licitação a ser assihado com o lipithte verícedor terá o seu 
o de vigência contado da data da assinatura do instrumen o contratual' por 12 (doze) meses, 
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oq até conclusão de nova procedimento llcittóio. 

§ 10. o. prato para-conclusão das obras é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
emissão' da Ordem de Início dos riços. 

   

2M
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 ÇÍ, 

    

    

Oaso o CONTRATDÔ, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido' de cumprir, 
total qu parcialmente, as suas obrigações, devera cOmunicar o fato imediatamente a fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ V. Na oqofrência,de motivo dá força maior, o contrato,será suspenso enquanto 'perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato ficando o CONTRATANTE obrigado ao 
'pagamento da importância correspondente ao valor dos matória is/produtos Já fornecidos. 

§ 20. O CONTRAT4f1TE e o CONTRATADO não respondêrâo entre si por atraso decorrente de 
força mai'or. 

o 

     

rcJ.L/ '•! i5', 

    

   

  

    

     

A CONTRATADA, por si .e por se,is colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidadé com a Legislação vients sobre Proteção d&Dados'Pessoal e ás determinações de 
órgãos regufadoreslfiCcalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13709/2018, alem das demais 
normas e políticas de proteção de dados da cada país onde houver qualquer tipo de tratarridrítq dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados dos hilentes desta No nianuselo- dos dados 
a CONTRATADA dêverá: 

§_1°. 
 

1°  'Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATAISIFrE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade,  de não mais 
poder cumprir estas olngaçôes, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este 
fato mediatóment i : :CONTRAFANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer 
ôhus, niulta ou é ri rgo. 

II 

1' 
PreVura poju 

Ge* de' jament0 SEU 

Confere bom óriginá1 

20. Mantei e titilizaj medida de segurança administrativas; técnicas e físias apropriadas,  e 
suficientes para protéger a confldencialiçlade e integridade d'e todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos-eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso 
nãoautorizado, destruição, uso, modificação, dlvqlgaçãa ou perda acidental oÜ indevida. 

§ 3°,Acessr aí dados dentro- de séu escopo e na medida abrangida pôr sua .permissão de acesso 
(autorrzação) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, motfíffcados ou removidos 
sem autorização expressa'e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 4°. Garantr, por l própria ou uaisquer de seug empregados, prepostos, sócios, diretOres, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade ds dados processados, assegurando 
que todos os seus colaboradores prepostos, sócios diretores, representantes ou terceiros 
contratados ue lidam com os dados pessoais sob respQ)risabllidade da CONTRATANl'E assinaram 
Acordo de 'Corífidencialfdade, cqrn a CONTRATADA bem como a mantej. quaisquer Dados 
Pessoais estntarnente confidenciais e de não- os utilizar para outros fins, com exceção da prestação 
da serviços a CONTRATANTE Ainda, treinara e otientarã a sua equipe dobre as disposições legais 
apllcVisei relação à proteção dá dàdos. 

§ 50 Os dadoa pessoais no poderão ser ,revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização 
r escnto da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distnbuição de 
pias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de 
tra forma reflitrn referidas Informações. , 

- Caso a CÕNTRÁ'TADA seja obrigada por determfnaç • ai a 'fornecer dados pessoais a uma 
7 
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ESTADO DA 'BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 22672022 

Pojuca, 21 dedezémbro de 2022. 

arIo's •u-r•7so- eite 
P/ MUNICÍPIO DE 0,  UCA 

Contratànt&' 

Testernunha.'Ol: 

oAbreu 
de Pojuca 

anento - SEPWUR G?re0 

Teétemunha 02: 

e 

autoridade lJúblicá, deverá informar previamente a CONTRATANTE paia qie esta 'tome as 
medidas que julgar cabíveis. 

II -A ÇONTRATAÔA deverá notmcara CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito 
de: 

a) Qualquer nãb cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CÕNTRATADA, seus funcionários, oi terceiros autorizados; 

b) Qúalquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 
C. 

A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdás e danos de 
ordem máral e .mateiial, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes 'do descúmprimento 
pela CONTRATADA de qualquer'tlas cláusulas previstas neste 'capítulo quanto a proteção e uso 
dos dados pàsoais. 

Fica eleito o. foro'  do Município de Pdjuca, em detrimento de qualquer oútro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúyidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, pQr estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma, ddÕ-o como bom e valiosõ, .na presença de duas testemunhas. 

MÂDSON Assinado de forma 
dIgitaL porJAADS0N 

SANTOS DE SANTOS UE' 
CLI VElRA:O17 1 IRA;01766143547 

''. '2Z12.21 
6143547 10:38:03 -03'00 

Madsõn Santos de Oliveira 
121 MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI ME 
Contratada 

Conferê óorn briçinal. 

• Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/HA - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71)3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.23710001-06 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

10  ADITIVO DE SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  COMUNS 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMAS DOS PRÉDIOS DA SESAU, NO 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA - CONTRATO N2  226/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO NQ 063/2022 - 

EMPRESA MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no' CNPJ n2  

24.146.521/0001-10, situado na Avenida Santos Dumont, 1883, sala 

533 50  andar, Centro, Lauro de Freitas - Ba, neste ato representado 

pelo senhor Madson Santos de Oliveira, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente aditivo a prestação de serviços comuns de engenharia para 

execução dos serviços de reformas dos prédios da SESAU (USF Centro 1, USF Centro II, SAMU, 

Policlínica Municipal, Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, Central de Regulação, 

USF Pojuca lI, USF Retiro, USF Palmeiras, USF Riachão e Central de Abastecimento 

Farmacêutico - CAF), no Município de Pojuca-BA, decorrente do Processo Licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n9  083/2022, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA — DA SUBSTITUICÃO DO FISCAL DO CONTRATO - Art. 67, Lei 8.666/93. 

- Fica retificado o teor da Cláusula Oitava, Parágrafo Primeiro do Contrato acima citado, para 

que, onde se lê: "( ... ) A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Sr. Diego Guimarães e Guimarães, CREA n9 8563 v designado e 



POJUCA 
PRtFEIYUtA RUNICIPAL 

r. exan re 
Agente Administrativo 

autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento 

Urbano", LEIA-SE: A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Sr. Gabriel Costa Araújo Bastos, CREA/BA n2  0520701690, designado e devidamente 

autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condies das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de 

Substituição do Fiscal do Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

14 

1 

Prefeitura Mun. de Pojuca ' 

PUBLICADO EM 

1dp. 
'Pit ' 

16i 

Pref& 'ojuca 
to 

ILSI 

ii 

Pojuca - BA, 01 de dezembro de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

kè~~ 
MUNICÍPIO DE PDJ -J 
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ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA. ASSESSORIA JURÍDiCA 

1 ADITIVO DE SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMAS DOS PRÉDIOS DA SESAU, NO 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA - CONTRATO N2  226/2022 . PREGÃO ELETRÔNICO N2 063/2022 - 

EMPRESA MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU ME. 

Pelo presente insfrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa Jurídica de direito público 

interno, Inscrito no CNPi n9  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n. Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIREI.I ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nQ 

24.146.521/0001-10, situado na Avenida Santos Dumont, 1883, sala 

533, 5 andar, Centro, Lauro de Freitas - Ba, neste ato representado 

pelo senhor Madson Santos de Oliveira, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente aditivo a prestação de serviços comuns de engenharia para 

execução dos serviços de reformas dos prédios da SESAU (USF Centro 1, USF Centro II, SAMU, 

Policlínica Municipal, Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, Central de 1;tegulaç5o, 

USF Pojuca II, USF Retiro, USF Palmeiras, USF Riacho e Central de Abastecimento 

Farmacêutico - CAF), no Município de Pojuca-BA, decorrente do Processo Ucltatório na 

11 

CLÁSULA SEGUNDA— DA SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO - Art. 67. Lei 8.666/93. 

- Fica retificado o teor da Cláusula Oitava, Parágrafo Primeiro do Contrato acima citado, para 

1
que, onde se lê: "(...) A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 

t servidor Sr. Diego Guimarães e Gulrnaráes, CREA n2 8563A1q& designado e 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUQOMUQ5MONFMJHGMUIXQJ 

Esta edição encontra-se  no pite 9fic1a1 deste ente. 

. 
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autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento 

LJrbno', LEIA-SE: A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Sr. Gabriel Costa Araújo Bastos, CREA/BA na 0520701690, designado e devidamente 

autorizado peia Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbaflo. 

o 
CLÁUSULA TERCEIRA -DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e con'dles das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Adftivo de 

Substituição do Fiscal do Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

1 

1 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUQOMUQ5MONFMJHGMU IXQJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Pojuca - BA, 01 de dezembro de 2023. 

MUNICÍPIO DE PÓJ 

CARLOS EDUARDO RASTOS LEITE 



   

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Oficio N° 047/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 01 de dezembro de 2023. 

A 

Modal Construções e Serviços Eireli ME 

Att. Sr. Madson Santos de Oliveira 

Assunto: Substituição do Fiscal do Contrato n°. 226/2022 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste informa a empresa Modal Construções e Serviços Eireli 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 24.146.521/000-10, 

acerca da retificação o teor da Cláusula Oitava, Parágrafo Primeiro do Contrato 

acima citado para que, onde se lê: "( ... ) A execução do presente contrato será 

acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. Diego Guimarães e Guimarães CREA 

n°  85632/BA designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de 

Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano", LEIA-SE: A execução do 

presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. Gabriel Costa 

Araújo Bastos, CREAJBA n°  0520701690 designado e devidamente autorizado 

pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano. 

Faz-se necessário a alteração especifica dessa clausula contratual para atualização 

do responsável técnico que atualmente está acompanhando e fiscalizando as 

execuções dos serviços correspondentes ao contrato supracitado. 

Atenciosamente, 1...- 

-
jÇOS 

oo'.-°  
Yuri' (ma L- e o' i;4 2i 

to S. 
Secretário de Planejamento straté.co  e Desenvolvi ment~i61èW0~10 


